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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

URGENTE 

 

DATA LICITAÇÃO – 08/04/2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 

pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ n.º 05.340.639/0001-30, sediada na 

Rua Calçada Canopo, 11 – Sala 03 – Alphaville Empresarial - Santana do Parnaíba/SP – 

CEP: 06.541-078 - e-mail: licitacao@primebeneficios.com.br – telefone: (19) 3518.7021, 

vem, respeitosamente, através de seu procurador subscrito in fine, apresentar 

 
REPRESENTAÇÃO DE ILEGALIDADE EM PROCESSO LICITATÓRIO 

COM MEDIDA CAUTELAR 
 

 
Com supedâneo na Federal n.º 8.666/93 e Lei Federal n.º 10.520/02, 

bem como disposições legais contidas na Constituição Federal, em face das veementes 

irregularidades e ilegalidades verificadas no procedimento licitatório, realizado pelo 

PREFEITURA DE FIGUEIRÓPOLIS / TO, consoante motivos fáticos e jurídicos a 

seguir expostos:  

mailto:licitacao@primebeneficios.com.br
mailto:licitacao@primebeneficios.com.br


 

Matriz: Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 – Centro Apoio II, Bairro de Alphaville - Santana do Parnaíba/ SP - CEP 06502-160 

Filial: Rua Açu , 47 – Alphaville Empresarial – Campinas/SP – CEP: 13.098-335 licitacao@primebeneficios.com.br  
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

2
 

RAZÕES DE REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR 
 

 
PREFEITURA DE FIGUEIRÓPOLIS / TO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2021 – SRP 

 

OBJETO:  “Registro de preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa 
operadora de sistema de cartões para prestação de serviço de administração, 
gerenciamento e manutenção preventiva e corretiva (mecânica em geral, elétrica, 
funilaria, alinhamento, balanceamento, cambagem, troca de óleo, filtro, pintura em 
geral, sistema de injeção eletrônica, serviços de torno em geral, consertos e reparos 
em pneus em geral), bem como fornecimento de peças, pneus e acessórios de reposição 
original ou similar de primeira linha, bem como fornecimento de lubrificantes, em 
atendimento à frota de veículos da Prefeitura Municipal do Fundo Municipal de 
Saúde, Fundo Municipal de Educação e Fundo Municipal de Assistência Social do 
Município de Figueiropolis TO, e por estes locados, conforme especificações e 
quantitativos, constantes no termo de referência (Anexo I).” 

 
 
 
 

DIGNÍSSIMO CONSELHEIRO, 
 
 
Não obstante o apreço e imensurável respeito que temos pelos 

servidores públicos responsáveis pela licitação em tela, principalmente ao subscritor do 

edital de convocação, o procedimento não merece prosperar, vez que eivados de vícios 

insanáveis que violam a legislação, a jurisprudência sedimentada desta Corte de Contas. 

 
 

 

I – DA LEGITIMIDADE AD CAUSAM 

 
 
 
A Representante é uma empresa que exerce a atividade de emissão de 

vales e gerenciamento de frota por meio de cartões magnéticos ou microprocessados, 

consoante contrato social anexo, tendo como clientes o Supremo Tribunal Federal, 

Polícia Federal, Correios, inúmeras Prefeituras, Ministério Público do Trabalho, etc. 

 

Desta forma, como o procedimento licitatório é propriamente para 

Contratação de Empresa Especializada para gerenciamento de combustíveis e 

autogestão da manutenção de veículos oficiais, conforme especificações constantes no 

anexo I do edital, resta evidente o real interesse da Representante. 
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II – DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

 
O Tribunal de Contas é o órgão fiscalizador auxiliar e tem, sim, entre 

suas atribuições verificar a eficiência, economicidade, legitimidade e, sobretudo, a 

legalidade na aplicação e gestão dos recursos públicos. 

 

Portanto, dentro destas maravilhosas premissas a Requerente guarda 

a ponderação de que as irregularidades a seguir relatadas serão sanadas e aos 

responsáveis serão aplicadas as sanções cabíveis. 

 

No caso de o certame ainda não ter sido finalizado, seja o mesmo 

suspenso até análise de mérito, porém, na hipótese de ter ocorrido seja suspensa a 

assinatura do contrato. 

 

III - DOS FATOS E DAS RAZÕES 

 

Está prevista para o dia 08/04/2021 as 13:00 horas, a abertura do 

Pregão Presencial n.º 22/2021, para o seguinte objeto: 

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OPERADORA DE SISTEMA DE 
CARTÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
(MECÂNICA EM GERAL, ELÉTRICA, FUNILARIA, ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, TROCA DE ÓLEO, FILTRO, 
PINTURA EM GERAL, SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA, 
SERVIÇOS DE TORNO EM GERAL, CONSERTOS E REPAROS EM 
PNEUS EM GERAL), BEM COMO FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
PNEUS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO ORIGINAL OU SIMILAR DE 
PRIMEIRA LINHA, BEM COMO FORNECIMENTO DE 
LUBRIFICANTES, EM ATENDIMENTO À FROTA DE VEÍCULOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FIGUEIROPOLIS TO, E 
POR ESTES LOCADOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS, CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA 
(ANEXO I). 

 

Em detida análise ao edital contatou-se diversas ilegalidade. 

Pondera-se que, no tocante a eventual negativa de oferta de taxa negativa 

(desconto), o TCU possui sólida jurisprudência de que deve ser aceito nos 

editais para este objeto (gerenciamento de frota). 
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Por fim, não menos importante, tem a obrigatoriedade de 

realizar o protocolo presencial, mostrando-se restritiva a participação, conforme 

entendimento do TCU e imposição de dificuldade no combate e ilegalidades no 

edital. 

 

Sendo assim, serve a presente para demonstrar as ilegalidades 

que podem afastar licitantes e frustrar o caráter competitivo do certame, 

consequentemente não selecionando a proposta mais vantajosa. 

 

PONTO 01 - DA POSSIBILIDADE DE PROTOCOLO DA IMPUGNAÇÃO VIA E-MAIL – 

“FOMENTO A COMPETITIVIDADE” 

 

De acordo com a Lei é facultado a qualquer pessoa, cidadão ou 

licitante, impugnar o ato convocatório da licitação por irregularidade na aplicação da 

legislação vigente, se protocolizar o pedido até dois dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das propostas, assim a impugnação é o ato que instrumentaliza a 

possibilidade de controle do edital por parte de seus destinatários, a saber: licitantes e 

cidadãos em geral. 

 

O edital previu que para impugnar o instrumento convocatório, a 

licitante deve realiza-lo PRESENCIALMENTE, conforme cláusula abaixo: 

 

18.3. Os pedidos de impugnação deverão ser protocolados no Setor de 
Licitações na sede da Prefeitura Municipal de FIGUEIROPOLIS TO. 
Com endereço na Avenida Bernardo Sayão, nº.1.445, CEP: 77.465-000. Fone: 
(063) 3374-1417, centro, FIGUEIROPOLIS – TO, observando os seguintes 
critérios: 
 
18.6. As impugnações protocoladas intempestivamente, enviadas por e-
mail, fax ou Correios e não atenderem o item 18.3, não serão conhecidas. 
 
 

De plano verifica-se a restrição e/ou barreira imposta no edital para se 

formalizar a impugnação aos seus termos. 

 

Primeiro porque uma licitante do sul, por exemplo, tem que se deslocar 

até o estado do Tocantins, aeroporto de Salvador, e percorrer mais um longo trecho de 
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carro, cujo percurso leva em torno de 2 horas e 45 minutos (aproximadamente 170 km), 

para protocolar a Impugnação ao edital que está pensando/pretendendo (evento 

incerto) participar! 

 

Impende esclarecer, ainda, que exigência do protocolo da impugnação 

ou pedido de esclarecimento somente através de protocolo na Sede do órgão Licitante é 

desarrazoada e desproporcional, restringindo o direito deste instituto de impugnar o 

presente edital por outros meios admitidos. 

 

Isto porque, o § 1°, do art. 41, da Lei n° 8.666/93, não impõe que o 

protocolo seja efetuado diretamente na sede do Administração, e o art. 40, que estabelece 

as obrigatoriedades que devem contar no edital, nos traz em seu inciso VIII: 

 

“VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à 
distância em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos 
relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias 
ao cumprimento de seu objeto;”(g.n) 
 

É claro que nos idos anos de 1.993, quando a lei foi promulgada, não 

havia compreensão da evolução tecnológica nos meios de comunicação que hoje são tão 

corriqueiros. Assim quando o legislador estabeleceu meios de comunicação à distância 

abrange o extinto telegrama, telex, fac-símile, todos substituídos pelo meio mais usual 

de troca de informações – o correio eletrônico ou também chamado E-mail.   

 

Motivo pelo qual não há óbice legal para que o protocolo seja efetuado 

por outros meios admitidos, como por exemplo, e-mail, estando, ainda, em plena 

sintonia com a modelização imposta pela sociedade e pelo entendimento do TCU, 

perfilhado, verbi gratia, no acórdão n° 3192/2016 - Plenário, Relator Marcos Bemquerer, 

conforme se depreende do trecho do voto do referido acórdão abaixo transcrito, in verbis: 

 
55. A fixação do prazo final de dez dias antes da abertura do certame para 
interposição de pedidos de esclarecimento pelos licitantes aliado à exigência de 
que essas solicitações sejam interpostas na sede da prefeitura (subitem 3.2 do 
edital), sob pena de não serem acolhidas, além de não terem previsão legal 
também limitam o caráter competitivo da licitação. 
56. Num mundo digital em que vivemos a não aceitação de pedidos de 
esclarecimento por e-mail, fac-símile ou qualquer outro meio 
eletrônico de processamento de dados causa não só estranheza como 
também causa limitação à competitividade, uma vez que o município de 
Jurema/PI é um município de pequeno porte com cerca de 4.000 habitantes, 
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localizado no sul do estado a cerca de 600km de Teresina/PI, capital, 
contrariando o inciso I do §1º do art. Da Lei 8.666/1993.(g.n) 

 

Não obstante, a Lei do Pregão n.º 10.520/02, determina que na fase 

externa do pregão seja disponibilizada cópia do edital divulgada na forma da Lei n.º 

9.755/98, in verbis: 

 

Art. 4º - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados e observará as seguintes regras: 
[…] 
IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição de 
qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei no 9.755, de 
16 de dezembro de 1998; 
 

A citada lei assim estabelece: 

 

Art. 1º O Tribunal de Contas da União criará homepage na rede de 
computadores Internet, com o título "contas públicas", para 
divulgação dos seguintes dados e informações: 
 

Portanto, sob esta ótica, se a Administração Pública tem obrigação de 

disponibilizar o edital na internet (portal do sítio eletrônico do Tribunal de Contas à qual 

está vinculada, conforme determina as citadas normas), considerando a possibilidade de 

retirada por empresa de outras localidades e que demandaria tempo e restringiria a 

participação destes, também deve receber as impugnações sobre estes edital também 

pela internet. 

 

Desta forma, a exigência de protocolo somente presencial da 

impugnação, impedindo o protocolo por e-mail, além de ser ilegal, ocasiona, também, 

limitação à competitividade, levando-se em consideração que o edital estaria 

contrariando o inc. l, do§ 1°, do art. 3°, da Lei n° 8.666/93, ocasionando onerosidade 

excessiva ao licitante e vai de encontro ao atual modelo de governo eletrônico brasileiro, 

instituído pela LEI Nº 13.726, DE 8 DE OUTUBRO DE 2018, que racionaliza atos e 

procedimentos administrativos dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios e institui o Selo de Desburocratização e Simplificação, onde em seu art. 

6º claramente determina: 

 
Art. 6º Ressalvados os casos que impliquem imposição de deveres, ônus, 
sanções ou restrições ao exercício de direitos e atividades, a comunicação 
entre o Poder Público e o cidadão poderá ser feita por qualquer meio, 
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inclusive comunicação verbal, direta ou telefônica, e correio 
eletrônico, devendo a circunstância ser registrada quando necessário. 
 

Além disso, o art. 425, inc. IV do Código de Processo Civil confere ao 

advogado “fé pública” para além do documento que simplesmente assina, mas para 

autenticar cópias de documentos extraídas dos originais: 

 

Art. 425. Fazem a mesma prova que os originais: 
[…] 
IV - as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas 
autênticas pelo advogado, sob sua responsabilidade pessoal, se não lhes for 
impugnada a autenticidade;  
 

Veja que o advogado pode declarar que cópias de diversos 

documentos são autenticas aos originais, desde que representem a fidedignidade dos 

mesmos, quanto mais, as petições que ele mesmo elabora e assina, inclusive digitalmente 

através de seu certificado digital que utiliza para assinar os processos em geral. 

 

Portanto, não há que se falar em não receber os documentos assinados 

por advogado pela via digital (e-mail), porquanto, não há óbice legal ou jurisprudencial 

para que a Administração não acate impugnação protocolizada por meio eletrônico. 

 

PONTO 02 – DA TAXA ADMINISTRATIVA 

 

Em análise do citado edital, a Administração não indica de forma 

clara a possibilidade admissão de lances com taxas negativas. 

 

Possível entendimento de taxa positiva 
4.2.4. Deverá ser indicado o PERCENTUAL cobrado como TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO, que deverá ser aplicada sob o valor mensal estimado dos 
serviços. 
 
Claro entendimento de taxa negativa (desconto) 
27.8. A cada aquisição de peça, o servidor responsável pelo registro, antes da 
emissão da autorização de fornecimento, providenciará a consulta ao “preço de 
mercado”, sobre o qual aplicará o percentual de desconto constante da Ata de 
Registro de Preços e do respectivo Contrato. 

 

Não pode haver subjetivismo no edital, pois, afronta a Lei n.º 8.666/93, 

aplicada subsidiariamente, principalmente no quesito julgamento objetivo: 
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Art. 3º - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
 
Art. 44.  No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração 
os critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem 
contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei.  
§ 1º - É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, 
secreto, subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o 
princípio da igualdade entre os licitantes.  
 
 

Portanto, deve constar no edital de forma clara se aceitará ou não a 

oferta de taxa negativa para fins de julgamento. 

 

Adiantando a questão, em caso de eventual impossibilidade de 

aceitar taxa negativa, o que se mostra totalmente ilegal, deve-se entender todo o 

processo de quarteirização (Terceirização da Administração pública para a Contratada, 

que terceiriza para a Rede Credenciada), é mister altear que existem serviços no mercado 

em que a remuneração do prestador é feita por meio de taxa de administração, cobrada 

sobre o valor do serviço intermediado. 

 

Este é o modo que atuam as administradoras de vale-refeição, vale-

alimentação, vale-combustível e cartão combustível. Nesses casos, a empresa cobra uma 

taxa ou comissão sobre o valor total das operações intermediadas. 

 

Os exemplos citados são considerados serviços comuns, logo são 

licitados na modalidade pregão, a qual permite a redução dos preços na fase de lances. 

 

Ocorre que, em certas circunstâncias, as taxas de administração 

propostas podem ter valor nulo ou, até mesmo, negativo. Considerando que o art. 44, 

§3º, da lei n.º 8.666/93 não admite propostas com preço irrisório ou de valor zero, 

poderia o pregoeiro aceitar uma oferta de taxa de administração nula ou negativa? 

 

A resposta à indagação é positiva. A proposta da administradora 

poderia ser aceita em razão da forma como esse serviço é executado. Isso porque a renda 

dos particulares prestadores de tal serviço decorre de três principais fontes: da 

mailto:licitacao@primebeneficios.com.br


 

Matriz: Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 – Centro Apoio II, Bairro de Alphaville - Santana do Parnaíba/ SP - CEP 06502-160 

Filial: Rua Açu , 47 – Alphaville Empresarial – Campinas/SP – CEP: 13.098-335 licitacao@primebeneficios.com.br  
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

9
 

contratante, de aplicações financeiras e dos estabelecimentos credenciados. Esse é o 

entendimento do Tribunal de Contas da União – TCU, expresso na decisão 38/1996 - 

plenário.  

 

Deixe-se assente que, no que é pertinente às licitações destinadas ao 

fornecimento de gestão de frota para fornecimento de combustíveis e manutenção , a 

admissão de ofertas de taxas negativas ou de valor zero, por parte da Administração 

Pública, não implica em violação ao disposto no art. 44, § 3º, da Lei nº 8.666/93, por não 

estar caracterizado, a priori, que essas propostas sejam inexequíveis, devendo ser 

averiguada a compatibilidade da taxa oferecida em cada caso concreto, a partir de 

critérios objetivos previamente fixados no edital; 

O voto do relator teve por motivo o seguinte raciocínio: 

 

7. Isso porque, conforme foi apurado na inspeção em apreço, a remuneração 
das empresas desse ramo não se restringe à taxa de administração cobrada ou 
aos rendimentos eventualmente obtidos no mercado financeiro. Fica assente 
neste trabalho que a remuneração dessas empresas advém também das taxas 
de serviços cobradas dos estabelecimentos conveniados (as quais variam de 1 a 
8%), das sobras de caixa que são aplicadas no mercado financeiro e das 
diferenças em número de dias existentes entre as operações que realiza como 
emissão de tíquetes, utilização desse pelo usuário, pagamento dos tíquetes pelo 
cliente, reembolso à rede de credenciados (varia de 7 a 16 dias). 

 

E este entendimento já está pacificado na Corte de Contas Federal: 

 

Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação, encaminhada 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e formulada pela empresa 
Trivale Administração Ltda., sobre possíveis irregularidades no pregão 
presencial 53/2011 – CSL, conduzido pela Universidade Estadual do 
Maranhão – Uema para contratação de empresa para implantação e 
operacionalização de sistema de gerenciamento da frota de veículos, com 
utilização de tecnologia de cartão micro processado com chip, via web, para 
fornecimento de combustíveis, lubrificantes e produtos afins e, ainda, lavagem 
de veículos em rede própria ou credenciada, com valor estimado de R$ 
140.213,08 até 31/12/2011. 
9.2. dar ciência à Universidade Estadual do Maranhão de que, no pregão 
presencial 53/2011 – CSL, verificou-se não aceitação de proposta de taxa de 
administração com percentual igual ou inferior a zero, assinalada na letra d.2 
do subitem 5.1 do edital, não obstante este Tribunal tenha jurisprudência no 
sentido de que em processos licitatórios custeados com recursos federais para 
operacionalização de vale-refeição, vale-alimentação, vale-combustível e cartão 
combustível, deve ser avaliado, no caso concreto, se a admissão de ofertas de 
taxas de administração negativas ou de valor zero é exequível, a partir de 
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critérios previamente fixados no edital, conforme decisão 38/1996-Plenário; ( 
AC-1556-11/14-2   Número do Acórdão: 1556 Processo: 033.083/2013-4) 

 

Outro meio da empresa obter remuneração são as aplicações no 

mercado financeiro do montante recebido do contratante para emissão dos vales. Tal 

atividade é chamada de operação de crédito antecipado. Nela, a administradora recebe 

do contratante o valor para emissão dos vales e o aplica no mercado financeiro. Isso é 

possível porque existe um intervalo entre a data em que a administradora é paga e a data 

em que o valor é repassado para os estabelecimentos credenciados. Nesse interstício, as 

aplicações do valor recebido geram renda para a empresa.  

 

Por fim, ainda há a possibilidade de a administradora cobrar, pelo 

credenciamento, uma mensalidade para mantê-lo ou um desconto sobre cada vale 

recebido. 

 

Aceitar vales é vantajoso para o empresário, porque o recebimento de 

tais atrai consumidores. Por isso, os estabelecimentos optam por pagar pelo 

credenciamento.  

 

Portanto, ainda que a taxa de administração oferecida no certame seja 

nula ou negativa, a empresa tem como executar o contrato e o seu preço não pode ser 

considerado inexequível. 

 

Uma forma de se estabelecer um critério de exequibilidade da proposta 

é através de consulta às taxas praticadas no mercado e no âmbito da própria 

Administração em outros órgãos e entidades.  

 

Tendo em vista o exposto, são admissíveis taxas de administração 

igual ou menor a zero nas licitações, desde que o valor seja exequível, conforme 

entendimento firmado pelo Tribunal de Contas da União na decisão 38/1996 plenário. 

 

Traz a lume o julgado do Proc. TCM nº 08060/14 do TCM da Bahia 

que acompanha o TCU, vejamos: 

 

Também se revelou desarrazoada a inadmissibilidade, pelo Edital (item “do 
julgamento das propostas - cláusula 7.1.3.1 - d), da Taxa Administrativa 
Negativa. O fato de o §3º do art. 44 da Lei nº 8.666 proibir preços irrisórios 
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ou incompatíveis com o mercado não pode, por si só, servir de amparo à 
vedação editalícia, posto que tal apuração há de ser feita em função do caso 
concreto, para verificação da obtenção, pelo particular, de recursos por outras 
vias. 
(...) 
Assim, propostas que consignem taxas de administração de valor zero ou 
negativas não deveriam, por pressuposto, ser tidas por inexequíveis, pois 
podem corresponder, na prática, a um desconto a ser concedido sobre o valor 
de face dos vales, “devendo ser averiguada a compatibilidade em cada caso 
concreto, a partir de critérios objetivos previamente definidos no edital” (cf. 
consta do Acórdão nº 38/1996 – Pleno do TCU). 
 

Entendimento diverso obstar a busca pela maior economicidade, outro 

ponto a se considerar é que sua manutenção frustrará a competitividade do certame, vez 

que certamente todas as empresas ofertarão a taxa mínima aceita, logo, não haverá a fase 

de lances, devendo a empresa vencedora ser conhecida no sorteio. 

 

Vejamos as possibilidades de ganho das administradoras de cartão: 

 

 

Exemplo 01: 
A empresa pode receber um percentual sobre o montante de transações 
intermediadas. Assim, se ela recebe R$ 100.000,00 para a emissão de vales-
combustíveis e a taxa de administração praticada é de 1%, a administradora 
receberá um total de R$ 101.000,00 do contratante. 

 
Exemplo 02: 
Outro meio da empresa obter remuneração são as aplicações no mercado 
financeiro do montante recebido do contratante para emissão dos vales. Tal 
atividade é chamada de operação de crédito antecipado. Nela, a administradora 
recebe do contratante o valor para emissão dos vales e o aplica no mercado 
financeiro. Isso é possível porque existe um intervalo entre a data em que a 
administradora é paga e a data em que o valor é repassado para os 
estabelecimentos credenciados. Nesse interstício, as aplicações do valor 
recebido geram renda para a empresa. 

 
 

Exemplo 03: 
Por fim, ainda há a possibilidade de a administradora cobrar, pelo 
credenciamento, uma mensalidade para mantê-lo ou um desconto sobre cada 
vale recebido. Aceitar vales é vantajoso para o empresário, porque o 
recebimento de tais atrai consumidores. Por isso, os estabelecimentos optam 
por pagar pelo credenciamento. 
 

Dos exemplos acima apontados, verifica-se que o simples fato de a taxa 

de administração oferecida no certame ser nula ou negativa, não implica em proposta 

mailto:licitacao@primebeneficios.com.br


 

Matriz: Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 – Centro Apoio II, Bairro de Alphaville - Santana do Parnaíba/ SP - CEP 06502-160 

Filial: Rua Açu , 47 – Alphaville Empresarial – Campinas/SP – CEP: 13.098-335 licitacao@primebeneficios.com.br  
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

12
 

inexequível, afinal, a empresa tem como executar o contrato e o seu preço de forma 

lucrativa nestes casos. 

 

Caso a taxa seja negativa, o contratante receberá um desconto sobre o 

valor dos abastecimentos. Então, se forem gastos R$10.000,00 nos abastecimentos e a taxa 

de administração for de -1%, quem contrata a administradora terá de pagar a ela somente 

R$9.900,00. Os outros R$100,00 serão obtidos das aplicações no mercado financeiro ou 

dos estabelecimentos credenciados. 

 

Convém sobrelevar ainda que inúmeros órgãos públicos permitem de 

forma clara em seus editais, a indicação de taxas zero e negativa, tais como Polícia Militar 

do DF, TCU, STF, entre outros. 

 

Portanto, a grande maioria dos órgãos públicos indicam de forma clara 

em seus editais, a possibilidade de concessão de taxas negativas (descontos), neste caso, 

o intuito é fomentar a competitividade e consequentemente a busca pela proposta mais 

vantajosa, como preceitua o Art. 3°, da Lei 8.666/1993. 

Caso não seja permitido a apresentação de lances com taxas negativas, 

somente existirá duas saídas a Administração: 

 

a) Contratar empresa que tenha oferecido taxa positiva a 

Administração, ou seja, neste caso a Administração terá que pagar 

uma taxa mensal para utilizar o sistema da empresa vencedora, o 

que não aconteceria caso a taxa proposta fosse negativa, neste caso, 

seria concedido desconto à administração, ou 

 

b) Contratar empresa que tenha sido escolhida via sorteio, uma vez 

que, sendo os licitantes impedidos de ofertar lances quando atingir 

taxa de 0,00% (zero por cento), a Administração deverá realizar 

sorteio, conforme prevê o Art. 45, § 2°, da Lei 8.666/1993, desta 

forma, estará corrompido o princípio básico da licitação que é a 

escolha da empresa que oferecer o melhor preço a Administração: 

 

“§ 2° No caso de empate entre duas ou mais 

propostas, e após obedecido o disposto no § 2o do art. 3o desta Lei, a 
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classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para 

o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 

processo.” 

 

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência, se firmam no sentido da 

fundamental importância da seleção da melhor proposta à Administração, afinal, essa 

a pedra fundamental do processo licitatório. 

 

O Art. 3°, caput, da Lei 8.666/1993, assim dispõe sobre o princípio da 

busca pela proposta mais vantajosa: 

 
 Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 
a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.   
    

Nas lições do Insigne Jurista, José Afonso da Silva, “O princípio da 

licitação pública significa que essas contratações ficam sujeitas, como regra, ao procedimento 

de seleção de propostas mais vantajosas para a Administração Pública. Constitui um 

princípio instrumental de realização dos princípios da moralidade administrativa e do tratamento 

isonômico dos eventuais contratantes com o Poder Público”.   [grifos nossos] 

 

Portanto, não resta dúvidas quanto ao caráter legal e vinculativo da 

seleção da proposta mais vantajosa, uma vez que existe previsão legal para tanto, e mais 

do que isso, trata-se de uma premissa básica da licitação que dever ser protegida, de 

forma diferente, estaria a Administração causando prejuízo a si mesma e 

consequentemente aos cofres públicos. 

 

Desta forma, a proposta mais vantajosa certamente não será aquela 

escolhida via simples “sorteio”, para onde caminha o processo licitatório em questão. 

 

É pacificado que, tanto a Administração quanto os licitantes, se 

vinculam as cláusulas do edital, pois, trata-se do princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, onde as partes devem respeitar e cumprir as cláusulas previamente 

estipuladas. 
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Para José dos Santos Carvalho Filho: “A vinculação ao instrumento 

convocatório é garantia do administrador e dos administrados. Significa que as regras traçadas 

para o procedimento devem ser fielmente observadas por todos. Se a regra fixada não é 

respeitada, o procedimento se torna inválido e suscetível de correção na via 

administrativa ou judicial.”(CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito 

Administrativo. 26ª ed. São Paulo: Atlas, 2013, p. 246). 

 

Neste sentido, o TCU, no Acórdão 818-09/08-2, entendeu que fixar 

desconto máximo (taxa 0%) equivale a fixação de preço mínimo, o que é vedado pela 

norma, veja-se: 

 
GRUPO II – CLASSE VI – 2ª Câmara. TC 012.787/2006-2 (com 1 volume). 
Natureza: Representação. Unidade Jurisdicionada: Superintendência Regional do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária no Estado do Maranhão – 
Incra/MA. Interessado: Instituto Pobres Servos da Divina Providência (CNPJ 
92.726.819/0012-01). 
 
Sumário: REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO. MAIOR DESCONTO. POSSIBILIDADE. RAZÕES DE 
JUSTIFICATIVA PARCIALMENTE ACOLHIDAS. DETERMINAÇÕES. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de representação 
formulada pelo Instituto Pobres Servos da Divina Providência, com base no art. 
113, § 1º, da Lei 8.666/1993, apontando supostas irregularidades no pregão 
eletrônico 01/2006, realizado pelo Superintendência Regional do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária no Estado do Maranhão – Incra/MA, 
objetivando a contratação de empresa para execução de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva nos veículos da entidade, com fornecimento de peças e 
acessórios com garantia. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão 
de 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 
237, inciso VII e parágrafo único, e 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, 
em: 
9.1. conhecer da presente representação, uma vez preenchidos os requisitos de 
admissibilidade previstos no art. 235 do Regimento Interno/TCU, para, no mérito, 
considerá-la procedente; 
9.2. acatar em parte as razões de justificativa apresentadas por Raimundo 
Monteiro dos Santos, Leonísio Lopes da Silva Filho e Rodrigo Soares de 
Vasconcelos; 
9.3. determinar ao Incra/MA que: 
9.3.1. nas contratações destinadas à manutenção de veículos em que o 
menor preço for aferido pelo critério de maior desconto incidente sobre 
tabelas de preço predefinidas, abstenha-se de: 
9.3.1.1. conceder reajustes pleiteados com base em eventual aumento de salário, 
salvo se decorrido prazo mínimo de um ano contado a partir da apresentação da 
proposta ou da data do orçamento a que a proposta se referir, sendo que, nessa 
última hipótese, considera-se como data do orçamento a data do acordo, 
convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o salário 
vigente à época da apresentação da proposta; 
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9.3.1.2. estipular percentuais de desconto máximo, haja vista caracterizar 
fixação de preços mínimos, o que é vedado pelo art. 40, inciso X, da Lei 
8.666/1993; 
9.3.2. calcule o valor a ser gasto com cada item licitado, ainda que por estimativa, 
abstendo-se de realizar alterações em preços unitários com o simples objetivo de 
viabilizar a emissão de nota de empenho; 
9.3.3. desclassifique, nas licitações, as propostas com preços manifestamente 
inexeqüíveis, de acordo com o disposto no art. 48, inciso II, da Lei 8.666/1993; 
9.3.4. apresente em seus editais de licitação, como critério para julgamento, 
disposições claras e parâmetros objetivos, que impeçam mais de uma interpretação, 
em respeito ao art. 40, inciso VII, da Lei 8.666/1993; 
9.3.5. dê ampla publicidade a qualquer modificação feita em editais de pregão que 
altere a formulação das propostas, consoante disposição do art. 20 do Decreto 
5.450/2005; 
9.3.6. elabore e disponibilize orçamento detalhado em planilhas que expressem a 
composição de todos os custos unitários dos serviços a serem licitados, com base 
nos preços de mercado, conforme determina o art. 7º, § 2º, inciso II, da Lei 
8.666/1993; 
9.3.7. mantenha os processos administrativos licitatórios com a documentação em 
ordem e sem rasuras que comprometam sua fidedignidade; 
9.3.8. obedeça à correta classificação orçamentária das despesas realizadas; 
9.4. apensar o presente processo às contas do Incra/MA referentes ao exercício de 
2006, para que as irregularidades não elididas nestes autos sejam avaliadas em 
conjunto com os demais atos de gestão dos responsáveis; 
9.5. cientificar o Incra/MA e o Instituto Pobres Servos da Divina Providência 
acerca desta deliberação. 
(TC 012.787/2006-2, Ata n° 9/2008 – 2ª Câmara, Data da Sessão: 1º/4/2008 – 
Extraordinária, RELATOR Aroldo Cedraz).  

Não aceitar taxa negativa fere o princípio do julgamento objetivo e o 

da seleção da proposta mais vantajosa, além de caminhar na contramão da doutrina e 

jurisprudência sobre o tema. 

 

Sendo assim, deve ser informado objetivamente no edital a 

possibilidade de se ofertar taxa negativa, conforme entendimento do TCU. 

 

PONTO 03 – DA AUSÊNCIA DE MINUTA DO CONTRATO 

 

No edital consta a seguinte informação: 

 

26. DA FORMALIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS, DO 
CONTRATO OU DA EMISSÃO DA NOTA DEEMPENHO. 
26.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de 
Registro de Preços (ARP), nas condições previstas no Termo de Referência, 
no Edital e na Minuta da ARP. 
26.2. Com base no Caput do Art. 62, c/c com o § 4º do mesmo artigo da 
Lei nº 8.666/93, fica dispensado o Termo de Contrato, sendo o mesmo 
substituído por Notas de Empenho de despesa, autorização de compra ou 
ordem de execução de serviço. 
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Cumpre, antes de mais nada, transcrever o reza o dispositivo 

invocado: 

 

Art. 62.  O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de 
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e 
inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas 
modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a 
Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais 
como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
ordem de execução de serviço. 
[…] 
§ 4º -  É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição 
prevista neste artigo, a critério da Administração e independentemente de seu 
valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive 
assistência técnica. 
 

Prima facie, é incontestável que somente pode ser dispensado contrato 

quando não resultar em obrigações futuras. 

 

Não é o caso do objeto licitado, em que haverá sempre obrigação futura 

na prestação dos serviços de gerenciamento. 

 

É importante saber o conceito de cada instrumento e sua diferenciação, 

para depois confeccionar o edital. 

 

Registro de preços é o sistema pelo qual, por meio da concorrência ou 

do pregão, selecionam-se propostas e registram-se preços para a celebração de 

contratações futuras. Por sua vez, a ata de registro de preços é apenas o documento no 

qual se formaliza a vinculação do licitante vencedor ao preço e demais condições 

registradas, com base nas quais as futuras contratações se formarão. 

 

Assim nas palavras de Jacoby Fernandes - “SRP é um procedimento 

especial de licitação que se efetiva por meio de uma concorrência ou pregão sui generis, 

selecionando a proposta mais vantajosa, com observância do princípio da isonomia, para eventual 

e futura contratação pela Administração.” 

 

Percebe-se, portanto, que a ata de registro de preços não se confunde 

com instrumento de contrato. Este tem a finalidade de formalizar as relações jurídicas 
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obrigacionais que estipulam obrigações recíprocas para a Administração e o licitante que 

teve seu preço registrado. Dito de outro modo, o instrumento contratual ou termo de 

contrato, formaliza os contratos celebrados com base na ata de registro de preços. 

 

Ata de Registro de Preços e Termo de Contrato, tratam, portanto, de 

documentos com naturezas e finalidades distintas, razão pela qual um não substitui e 

não deve se confundir com o outro. 

 

O entendimento acerca da diferenciação entre ARP e CONTRATO 

ADMINISTRATIVO foi inicialmente tratado pelo E. Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais na Consulta nº 872.262, tendo como relator o Exmo. CONSELHEIRO 

MAURI TORRES, o qual descortinou o tema com o seguinte esclarecimento: 

 
Cabe, de início, estabelecer a distinção entre o que ocorre na licitação 
“comum”, ou seja, que visa à contratação de um objeto específico, e na licitação 
realizada para registro de preços.  
No primeiro caso, após a homologação do procedimento licitatório, a 
Administração firmará um contrato com a empresa vencedora, o qual criará o 
vínculo entre as partes pelo tempo de sua vigência. 
No segundo caso, após a homologação do processo será registrada uma ata, que 
é o instrumento que regulará toda e qualquer contratação que decorrer desse 
procedimento licitatório, na qual deverão estar consignados os quantitativos 
ofertados, os respectivos preços e o prazo de validade. 
Nesse sentido, é importante frisar que a ata do registro de preço, embora 
seja um instrumento que cria o vínculo com a Administração, não se 
confunde com o contrato que será firmado. 
Releva citar, por oportuno, a definição de ata de registro de preços apresentada 
no art. 1º do Decreto n. 3.931/2001, que regulamenta o sistema de registro de 
preços no âmbito federal: 
II — Ata de Registro de Preços — documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, onde se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 
apresentadas;  
Da mesma forma, o Decreto n. 44.787/2008, que regulamenta o sistema de 
registro de preços no Estado de Minas Gerais, dispõe em seu art. 4º: 
IV — Ata de Registro de Preços: ARP — documento vinculativo, 
obrigacional, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 
instrumento convocatório e propostas apresentadas, para eventual e futura 
contratação; 
Ao tratar das atas de registro de preços, o Professor Jorge Ulisses Jacoby 
Fernandes ensina: 
“Nos termos do Decreto, a ata é um documento vinculativo, obrigacional, com 
características de compromisso para futura contratação. [...] É assim, 
uma manifestação de vontade válida, embora encontre nítidos contornos de 
pré-contrato de adesão. As partes assumem a obrigação definindo nela os 
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termos mais relevantes, como o preço, prazo, quantidade, qualidade, visando 
assinar contrato ou instrumento equivalente, no futuro”. 
Isso posto, insta concluir, em consonância com a doutrina citada, que, embora 
não se confunda com o contrato, a ata de registro de preços é um 
instrumento vinculativo que cria obrigações mútuas para as partes 
envolvidas, em especial com relação aos quantitativos, preços e prazos de 
validade, que devem ser observadas no momento da formalização do 
contrato propriamente dito.(gn) 

 

E ainda mais esclarecedor é o Parecer proferido pelo TCE/MT ao 

questionamento da Prefeitura de Sinop/MT: 

 
Resolução de Consulta nº__/2012. Licitações e Contratos. Sistema de Registro 
de Preços. Ata de Registro de Preços. Substituição de instrumento de contrato. 
Prorrogações além do permissivo legal. Acréscimos e supressões de 
quantitativos registrados. Impossibilidades.  
a) a Ata de Registro de Preços e o Instrumento de Contrato, embora 
dotados de conteúdo vinculativo e obrigacional, são documentos que 
possuem naturezas e finalidades distintas, regulando relações 
jurídicas específicas, razão pela qual um não pode substituir o outro; 
(PROCESSO Nº : 15.272-2/2012 INTERESSADO : PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SINOP ASSUNTO : CONSULTA RELATOR : 
CONSELHEIRO DOMINGOS NETO PARECER Nº : 056/2012) 

 

Não por outra razão, no Acórdão nº 1.359/2011, o Plenário do TCU 

alertou para a necessidade de a Administração, nas contratações com base em Atas de 

Registro de Preços, “formular o instrumento de contrato quando os valores envolvidos 

se encaixarem nas hipóteses de concorrência e de tomada de preços, na forma 

estabelecida no art. 11 do Decreto federal nº 3.931/2001, c/c o art. 62 da Lei nº 8.666/1993”. 

 

Este entendimento está solidificado na Corte de Contas Federal, que 

em seu periódico jurisprudencial - Informativo de Jurisprudência sobre Licitações e 

Contratos nº 23- relatou a seguinte decisão: 

 

SEGUNDA CÂMARA 

Ata de registro de preços: 1 - Distinção entre ata e contrato 

Representação formulada ao TCU apontou indícios de irregularidade no 

Pregão n.º 187/2007, sob o sistema de registro de preços, realizado pelo 

Governo do Estado de Roraima para eventual aquisição de gêneros 

alimentícios, destinados a atender aos alunos da rede pública estadual de 

ensino. Em consequência, foi realizada inspeção pela unidade técnica, tendo 

sido constatado que a formalização da ata de registro de preços e a celebração 

do contrato para fornecimento das mercadorias “ocorreram em um mesmo 

instrumento”, isto é, ao mesmo tempo em que foram estabelecidas 

características de uma ata de registro de preços, tais como a vigência do 

registro e os prazos e condições para contratação, foram fixadas condições, 
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direitos, obrigações e regras próprias de um termo contratual, tais como o valor 

pactuado, as penalidades a que se sujeita a contratada e as obrigações das 

partes. Com base no Decreto Federal n.º 3.931/2001 – que regulamenta o 

registro de preços previsto na Lei n.º 8.666/93 –, o relator salientou que a 

ata de registro de preços tem natureza diversa da do contrato. Na 

verdade, “a ata firma compromissos para futura contratação, ou seja, caso 

venha a ser concretizado o contrato, há que se obedecer às condições previstas 

na ata”. Ademais, “a ata de registro de preços impõe compromissos, 

basicamente, ao fornecedor (e não à Administração Pública), sobretudo em 

relação aos preços e às condições de entrega. Já o contrato estabelece deveres e 

direitos tanto ao contratado quanto ao contratante, numa relação de 

bilateralidade e comutatividade típicas do instituto”. No caso em tela, o 

contrato foi celebrado pelo valor total da proposta apresentada pela vencedora 

da licitação, o que significa “desvirtuamento do instituto do registro de 

preços”, além do que, para o relator, nenhuma das situações delineadas no art. 

2º do Decreto 3.931/2001 – que elenca as hipóteses em que o sistema de registro 

de preços deve ser preferencialmente utilizado – foi atendida. Após concluir 

que teria sido “mais apropriada a realização de pregão eletrônico para 

fornecimento de bens de forma parcelada, na sua forma ordinária, sem a 

formalização de ata de registro de preços”, o relator propôs e a Segunda 

Câmara decidiu expedir determinação corretiva à Secretaria de Estado da 

Educação, Cultura e Desporto de Roraima, para a gestão de recursos federais. 

Acórdão n.º 3273/2010-2ª Câmara, TC-018.717/2007-3, rel. Min-Subst. 

Augusto Sherman Cavalcanti, 29.06.2010. (gn) 

 

É patente a distinção, como ressalta o renomado Desembargador e 

professor Jessé Torres Pereira Junior1 onde reforça ser inapropriado a celebração em um 

mesmo termo, vejamos: 

 
Saliento que a ata de registro de preços tem natureza diversa da do 
contrato, sendo inapropriada, também por isso, sua celebração em um 
mesmo termo ou instrumento. Como vimos, a ata firma compromissos para 
futura contratação, ou seja, caso venha a ser concretizado o contrato, há que 
se obedecer às condições previstas na ata.(gn) 
Além do que a ata de registro de preços impõe compromissos, basicamente, ao 
fornecedor (e não à Administração Pública), sobretudo em relação aos preços 
e às condições de entrega. Já o contrato estabelece deveres e direitos tanto ao 
contratado quanto ao contratante, numa relação de bilateralidade e 
comutatividade típicas do instituto (Acórdão nº 3.273/2010 - Segunda 
Câmara, Rel. Min. Augusto Sherman Cavalcanti, Processo nº 018.717/2007-
3). 

 

Ademais, também é relevante registrar que a celebração da “Ata”, por 

força do citado §4º do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, não gera obrigação de execução do 

objeto registrado e, portanto, não cria obrigação orçamentária de despesa para o ente 

                                                             
1 https://jus.com.br/artigos/60263/os-novos-horizontes-da-contratacao-de-servicos-na-administracao-federal-instrucao-normativa-n-5-2017/4 
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público. Isso também a difere substancialmente do contrato e faz com que, à luz do art. 

58 c/c art. 61 da Lei Federal 4.320/64 11 (Lei de Finanças Públicas), seja desnecessário 

emitir a chamada “nota de empenho”, a qual serviria para congelar do orçamento verba 

pública que poderia ser aproveitada no atendimento de outra necessidade. 

 

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo 

órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

art. 62 da Lei nº 8.666/93: 

 
Art. 62.  O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e 
de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços 
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e 
facultativo nos demais em que a Administração puder substituí-lo por outros 
instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 
§ 1º A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou ato 
convocatório da licitação. 

 

Poder-se-ia argumentar na possibilidade de aplicação subsidiária do 

art. 62, §4º, da Lei nº 8.666/1993, onde é dispensável o termo de contrato e facultada a 

sua substituição, a critério da administração e independentemente de seu valor, nos 

casos de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não 

resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica. 

 

Mas esta aplicação não se adequa ao objeto da licitação em comento, 

pois não se trata de uma compra para entrega imediata, cujo prazo de entrega de até 

trinta dias.  

 

A regra prevista no caput do art. 62 da Lei nº 8.666/1993 não tem 

aplicação no pregão, em vista de a utilização dessa modalidade independer do valor 

estimado do objeto, como ocorre nas modalidades concorrência e tomada de preços. 

 

O Tribunal de Contas da União orienta acerca da utilização do termo 

de contrato, inclusive na modalidade pregão, a saber: 

 

Nas hipóteses a seguir, deve a contratação ser formalizada 
obrigatoriamente por meio de termo de contrato: 
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Licitações realizadas nas modalidades concorrência, tomada de preços e 
pregão; 
Dispensa ou inexigibilidade de licitação, cujo valor esteja compreendido nos 
limites das modalidades concorrência e tomada de preços; 
Contratações de qualquer valor das quais resultem obrigações futuras. 
Exemplo: entrega futura ou parcelada do objeto e assistência técnica. 
Nos demais casos, o termo de contrato é facultativo, podendo ser substituído 
pelos instrumentos hábeis a seguir: 
carta-contrato; nota de empenho de despesa; autorização de compra; ordem de 
execução de serviço. 
Pode a Administração dispensar o termo de contrato nas compras com entrega 
imediata e integral dos bens adquiridos, das quais não resultem obrigações 
futuras, inclusive assistência técnica, independentemente do valor e da 
modalidade realizada. (Licitações & contratos. orientações e Jurisprudência. 
4ª ed. Tribunal de Contas da União, p. 652). (grifamos) 
 

A Corte de Contas federal advertiu órgão público sob fiscalização que 

constitui falha a ausência de contrato para a execução de serviços, decorrente de pregão: 

 
9.3. dar ciência à [...] sobre as falhas identificadas na gestão: [...] 
9.3.2. ausência de celebração de contrato para execução de serviços, em 
desacordo com o art. 4º, XXII, da Lei nº 10.520/2002; (Acórdão nº 5.127/2014 
Primeira Câmara, Rel. Min. Weder de Oliveira, Processo nº 018.855/2009-6). 

 

Assim, na modalidade pregão, em regra, o ajuste entre a administração 

e o adjudicatário deve ser formalizado por meio de termo de contrato. Tal termo poderá 

ser dispensado e substituído por instrumentos equivalentes (nota de empenho, 

autorização de compra etc.) nas exclusivas hipóteses de compras, independentemente 

do valor, com entrega imediata e integral dos bens adquiridos (aquelas com prazo de 

entrega de até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta), das quais não 

resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica. Configuram obrigações 

futuras, segundo a Corte de Contas federal, além da assistência técnica, a entrega futura 

ou parcelada do objeto. 

 

O objeto do pregão é “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

GERENCIAMENTO” que clara e obviamente resultam em obrigações futuras, não se 

exaurindo sua execução de forma “imediata e integral” como ocorre na entrega de bens. 

Muito pelo contrário as obrigações da Contratada alongam-se no tempo por até doze 

meses, podendo em alguns casos ser prorrogado por até sessenta meses como permite a 

lei. 

 

Destarte, o cerne do SERVIÇO DE GERENCIAMENTO é uma 

obrigação futura, onde a contratada compromete-se a satisfazer às necessidades da 
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administração contratante durante período de tempo determinado e nas condições 

previamente estipuladas.  Configuram-se assim como obrigações futuras da contratada 

a prestação de serviços, e conforme o entendimento do Tribunal de Contas da União, 

atrai, portanto, a formalização do ajuste por meio de termo de contrato e não por 

instrumento equivalente. 

 

Sendo assim, o edital deve conter a Minuta do Contrato, que é o 

instrumento a ser formalizado com a licitante vencedora. 

 

Isto porque não pode haver subjetividade nem surpresas no momento 

da celebração do contrato, ou seja, as partes devem conhecer previamente os termos do 

contrato que será assinado futuramente, conforme fartamente fundamentado 

juridicamente acima. 

 

Portanto, requer seja incluída a Minuta de Contrato no Edital para 

prévio conhecimento e análise pelos licitantes. 

  

IV – DA CONCESSÃO DA MEDIDA LIMINAR 

 

A concessão do efeito suspensivo é medida que se impõe, vez que 

como o certame ocorrerá no próximo dia 08/04/2021. 

 

Forçoso reconhecer que inúmeras gerenciadoras, diante das exigências 

dispostas no edital, estão sendo tolhidas do seu direito de participação no certame em 

tela. Nesta exata medida, a própria Administração Pública restará prejudicada ante a 

inexistência de participantes, secundariamente a população, que, por não ter sido 

alcançada a proposta mais vantajosa, presenciará a ineficiência na utilização dos 

repasses de recursos públicos. 

 

Assim, plenamente presente os requisitos ensejadores para concessão 

do efeito suspensivo, o fumus boni iuris evidenciado, na medida em que inúmeras 

gerenciadoras poderão não participarão do pregão. O periculum in mora caracteriza-se 

pela contumaz eminência do procedimento licitatório tornar qualquer decisão ulterior 

tardia em razão da demora, lembrando que a abertura do Pregão será no dia 08/04/2021.  
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E, diante disso é que reside a insistência da Representante em que esse 

E. Tribunal se pronuncie a respeito das exigências mencionadas, de modo que a decisão 

não sirva apenas como cunho reparador especificamente do edital em comento, mas para 

que também passe a servir de orientação futura a seus Administrados, a fim de evitar 

que os mesmos concorram em práticas irregulares. 

 

V – DOS PEDIDOS 

 
 
Ex positis, após apreciação de Vossa Excelência, exímio Conselheiro, 

requer: 
 
 

1. A concessão da medida liminar para provisoriamente garantir a 

cautelar e imediata suspensão da licitação pública do Pregão 

Eletrônico n.º 22/2021, bem como todo ato administrativo posterior a 

propositura da demanda, até julgamento de mérito da presente 

representação, haja vista a relevância do pedido e a possibilidade de 

dano irreparável conforme linhas acima traçadas. 

 

2. Seja notificada, após a concessão da medida liminar anteriormente 

requerida, o PREFEITURA DE FIGUEIRÓPOLIS / TO de todo 

teor desta representação, para que, no prazo legal, preste as 

informações que julgar necessárias; 

 

3. Ao final, seja julgado procedente o pedido constante da 

Representação, confirmada a medida liminar anteriormente 

requerida, declarando a ilegalidade do ato convocatório, 

determinando a autoridade representada: 

 

i. Admitir e receber o protocolo eletrônico da impugnação, nos 

termos da jurisprudência do TCU; 

ii. Incluir no edital a possibilidade de se ofertar taxa negativa, 

conforme a vasta jurisprudência do TCU e demais Tribunais de 

Contas Estaduais; 
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iii. Inserir no edital a Minuto do Contrato, tendo em vista que no 

caso de obrigações futuras decorrentes da execução contratual 

não pode ser dispensado o “Termo de Contrato”; 

 

 

Nesses Termos, 
 
Pede Deferimento. 
 
 
Santana do Parnaíba/SP, 06 de abril 2021. 

 
 
 

 
 

 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Tiago dos Reis Magoga – OAB/SP 283.834 
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